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ANN 18t'i'1 -- NUIERO 32. SUBAM 2 DE-rg ATREMO. 

Só em I3aicellos houve alando um dia, 
Eni que o Sol 1-,elos cninpos dilatados_ 
l;óm lerrivel e fera galhardia 
Desasele mil peitos ti•io armi:dos. 

[Poema Fpitalamiode Manoel de (áallegos. Oitava 81J. 

P1tI :0 D'ASSIG`IATURA. 

Por um anno  °2?; i00 
Por seis meies 15°200 
Por Ires mez"  X600 

I'UBUCA-SE ÀS QIAPUl'AS-FEIRA`, 1'. SAi,.3ADOS. 

Numcro avulso 30 rs. Annuncios e C,orrespontlencias, por linlia It0 rs. Itepetiçóes 20 rs. Para 
os snrs. ,issignanl-es por linha 20 rs. repetições 10 rs. 

Os ann(:ncios e correspondencias, devem ser remell.idas francas de porte ao redactor do 
EU0 DE BARCEIJAS. -

Assim-ria-se em I3are.ellos na loja de Joaquim Alves Vallon•-o e Snuza ,  rua Direita n.o :30.  

BARCELLOS I.° DE FEVEREIRO. 

Entre os projectos apresenta- 
cios no parlamento pelo snr. mi-
nistro da fazenda, contá-se o que 
teia por fim a capitalisaçaão elas 
dividas amibas do Estado, pela 
conversão dos titulos que as re-
presentara em Inscr•ipções da Jun-
ta do Credito Publico. 
0 credito" ó para os individuos 

conto para os. Estados, eleinento 
lar-ilrror'dial da formação e desen-
volvimento ela riqueza ; e se a cada 
individuo convem f rural-o no in-
teresse cia suar fortunill particular, 
—aos governos esta imposta a ne-
cessidade ele o procurar e estabe-
lecer, em moine e no interesse de. 
todos, 

E.' evidente que para estabe-
lecer na ordem financeira o cre-
dito duma nação, se deve consi-
derar imprescriptivel o direito 
dos antigos credores, como meio 
urlico de inspirar e robustecer a 
corr(ìançaa no devedor, alimentan-
do assim a perinanencia do credi-
to nacional. 
A lei e a opinião encontram-se 

-Sempre ene seus juizos; e se uma 
e a outra condeninana os indivi-
duos que—não fazem honra-- ais 
suas dividas, pois ata; mesmo elas 

r 
contrahidaas ao jogo, ,,.i opinião as-
sim julga, cora maioria de razão 
se (lá para os governos o mesmo 
canso. 

Nino podemos pois, em princi-
pia, deixar de louvar o empenho 
que o snr. ministro da fazenda to-
rnou de attender cora uma niedi-
da legislativa, as justas reclama-
ções dos possuidores ele titulos da 
divida publica, que não está ca-
pitalisada. 

Concordamos com o pensainen-
lo do llrojeclA, não assina com os 
rrlcios Propostos para a sua real.i-
sa ção. 

Parece-rios era primeiro logar, 
que se nexo da na classificaç•o oca 

antes graclrraçaão que regula o va-
lor.dos titulos liara a conversão 
era Inserrpções, unia aavaliaaç;-w tino 
justa como era para desejar, cal-
culada pela natureza delles. 
E unia louvação, se não justa 

pelo rumos egaaitativá9 é, a nos; 
so vèr indispensavel, quer parra 
determinar o valor de tacs titu-
los, no cázo de conversão, quer 
no d'amor'tisaçito, que é talvez o 
que deve preferir-se. 

Coai iria deficit, como o que, 
se aceusa no orçamento apresen-
tado- na Carnara electiva, pelo 
sair. Ávila, tGda a ineteida qué ten-
da a creaar despeza perr•aaaataer ita', 

e um real, gare longe ele ftivo;-e,cer• 
o credito publico, o prejudicará. 
0 juro da divida capitalrsaada ab-
sorve já, mais de, um terço da re-
ceita geral do Estado! 

®s governos, cie ha alguns an-
faos, para fazerem face a todasns 
despesas extraordivarias, e . palra 
hvpotheca de todos os ernpiresti-
mos, soccorrem-se à criação e 
emmissão de ínscripeões coar ven-
cirlaento de juro, e (Igsím vagi seria- 
pre ria razão crescente o iraraaerrso 
encargo da dotação Cia Junta do 
Credito. Não é por este enodo que 
póde haver confgaanca no futuro, 
fortificar-se o credito nacional, 
e regcuerai'eiti--sc as finaras do 
Estado. 
A abairadaucia.d'frascripções de-

preciará o soai valor ruo inereaado, 
e creiiios per tanto, que tratasiralo-
se de converter era lei o projecto 
de desamortisaação, será erro fu-
nesto toda a medida que concor-
ra para prejudicar na confiança 
publica, os titulos (Ia divida capi-
talisada. '-

E' de ,justiça que, se reeoriIiea°a 
o boro direito dos antigos credores 
do Estado; porém a' arnortisaçïao 
gradual, é, segurado o nosso juizo, 
o unico 111èio, que inconve-
niente de maior, se pódc s•;guir e 
adoptar, parava asse liin. 

E COM ESTA IMPILIIAS. 

Por um anno   2020 
Por seis meies   1,$160 
Por Ires meies   ,730 

Para o Esl.rangeiro aceresco o pode.. 

••• 

Corte-se. por • toda a despesa 
inutil e improductiva (e ha muito 
por oi-ade corta•;, e vate-se na lei 
ele despesa, a exemplo do que sL-
,fez para a ninortisação rias alotas, 
do Banco de Lisboa, unta quantia 
certa, para se frear •arraortisaarldo ' 
os titulos das dividas antigas do 
Estado. 

Assine se aattenderá ao direito 
dos possuidores . d'eç;ses titulos, 
soai se cotraprornetter•cin interes-
ses que cumpre acautelar.. 

aM2lFST....̂ 'dTC...Ĵ,-̂ .as^..:G°37T..ID£33L 5-15?..erx._  

f f11 , 
MINIST1'1110 DOS `'ELOGIOS DO REt O-

Dir•ecçi<o geral de adniiiiish•açüo politica. 

Doai Pedro, por brava de Deus, Rei de, 
Portugal o dos Al; u ve,, ete. Fazernos saber a 
lodos os nossos subditos, que as c0r•Les geraes, 
decr'elaram o nós queremos a lei seguinte 

T1 ITILO 1 
Da º•efornza dos aiMcUios'axiskntes ao legipo da 

promuly<acrlo desta lei. 
Arl►bo 1." Ficam cle,,;do. j;i livres é alio 

dixes no dominio e posse dos actuaes adrniriìs-
tradores : 

1." Todos os bons moveis e semoventes que 
boje se acham inculad.o5 ; 

2." Os juros vinculados de capiaaes. que 
e•t,lo fora' d0 1rlemio vincrl.lo, eriibora sejam 
c:;Ies livres ou allodiáis, ou estejarn virs-
culados em outros vinculo,, : 

3." Os capilae, lr(w tenccraes a vinculas que 
crsli•erem ciczpositadcr,, para serene invertidos eni 
predios ou em bemfcilcrrias; 

L" Os terronos incultos c os edi(icios des--
moronados ou em ruinas ao ters:po ela publicarão, 
desta lei. 

§ 1." São repülados lerrenos incultos para 
os eft•eitos desta lei os maninli0s, as maltas não-
afolhadas, as cl.arriecas e os paires. 

§ 2:" Os (,dificros do que trata o preso ale 
artigo sbmenlc se cansid + ara de3vtnculados, 
quando pas•;actos ires anhos depois da ptiblicaeào 
(f'esla lei, não Líver m sido , rel)ar iáos, ou quan-
do não estiverem annezos a predio rustico, do 
qual o edifício fúrn,o Parte, integranl.e. 

Art. 2." Os arr ndamé:i tos de qualquer du-
ração ou que comprehendorem os bens 
de quo trata o n." i." do artigo 1.°, ficam an--
nullados na parte respectiva, e os encargos e. 
dividas cio administrador, que penam sobre estes 
bens, passam, nos termos desta lei, para os ou 
tros bens vinculados que tiver o administrador, 
d0 vinculo. 

Art. 3. 0, Qnaesqucr pr•omecsas de arrenda-
mento por mais de dez anhos dr; quaesquer bons. 
vinculados, são ccnsiderad is de nenhum effeito. 

Art: 1." hicaar abolidos lodos os morgados; 
011 capellas que não tiverem d2 rendimenio au,t 
nual lirluid0, ibq$ reis 011 d'abi para reaver.. 
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So no inesino administrador, ou Art. 13.° Para se levar a efï'eito qualquer' da no livro de que, trata o artigo seguinte. 
no adminbmadnr e no seu conjuge, se reunirem tias operações designadas nos artigos 15 e 16 Art. 29.' Ilaverá no governo ,civil (Io cada 
(leis ali inais vinculos, ou se sendo admini,,tra- dever,, preceder: districlo administt•alivo um livro Especial, rïrbri-5 
dores de algures vinculos .fore(u ao mesmo tem- 1.° Consentimento do iinnwdiato successor; cado pelo governador civil, no qual serão trans-t 
po inrinedialos suecessores de ouros, de diodo 2.° Auciorisa ão lio tutor ou curador e elo criptas : 
que tortos reunidos prefaçanr o rendime.nlo are- conselho de familia, quando for menor o adrui- 1. As instituições de vinculos que lenharn 
nual liquido de, C-MI reis, a abolição é Aculia- nislrador ou iminedialo successor ; bens situados n'esse districlo ; 
liva, e não querendo usar (]'dita pódeni annexar 3." A avaliação dos bens, ou feita amiga- 2. Tolas as alteraçoes que n'elleQ se derem, 
: lodos os vinculos em um só, por meio de unta veimente quando os inleressactos forem sul jlcris e que segundo as disposi(;oes (lesta lei, devam 
escriptura, na qual intervenham os administ'a- e coneor•darem, ou judicialmente quando houver ser lançadas no rogist.ro. 
dores e, os imnredialos suecessores ou quem os monores, ou quando houver contestação ; Art. 30. Uma copia milhenlica dos mos-
represente. h.° Licença regia concedida por decreto ex-. iras de que ir•ala o arligo antecedente será re-

Ari. 61 Ficam abolidos todos os morga- pedido sob consulta do conselho (!'estado ; medida, ou oí bàd meWP ou a ivpmrimemo (tos 
'lios ou capellas, ou a parte dos mesmos, caris- i.° Esm iplura publica, na qual se meneio- interessados, para o archivo real da Torre do 
liluidos ene dominios uleis de pissos, quer pre- nem as declarações e conoiçoes da operação que Tombo. 
cedesse quer não licença dos senhorios MAL foi aucio•isada, bani corilo o decreto da licença ArL 31. Uin etlracto do registro de que 

Áil. 7.° São r̀essoas competentes para re- regia; trata o artigo 29, na parlo Malha aos bens 
querer as abolições de que trata esta lei : 6.° Registo (la dila escriptura. situados nos diversos concelhos, será remetlido 

1.° 0 administtador do morgado ou ca- Ax, 19. Pata as subrogações de que trata olUc.ialmente á repartição encarregada cleali fazer 
peita., o artigo 97.°, o imrnelliato successor é sómente os registros dos immoveis respeclivos. 

2:° Oriaesquer• dos seus legítimos e presum- ouvido para se fixar o valor (tos rendimentos Art. 32: 0 i•cgislro dós morgados aclual-
plivos llerdeirosna linha ascendente, descendente que figuram ila subrogação. mente existentes devera comprehender: } 
ou coli;J!eral; § unico. Mão se carece para as subroga- 1. Os titulas das instilui(•bés'ou as sorAen-

3.° 0 Jninisterio publico. Iões, de licença regia, mas terá applicaçãn a e1- ças que os derem por suppr•idos ; 
unico. 0 iniriáler•io publico interverti nos tas o duposio noas n.°= fe 3 (Ia artigo 13, se o . 2. Os tilul)s de arinexações, desannexaçoes 

caso$ (tos niz 1:° E °2.° Wesie artigo. iminedíato successor for menor, o bens assim o ou subrogacues que lrveiwm sido eRbctlradas; 

Art. S.° FaHecendo o administ'ador ou o disaosio na prinicira parte do n ° 6 e no n., 6 3. A descripçáo acurai caju seus valores e, 
inter'essano requerente antes da willença 11Jiál, d0 mesmo artigo 18. encargos. • e 

lassar erre julgadu, o direito de prosenuir• ria M. 20. Em caso qtle seja decretada a ex- Art. 33. •A -posse.`do quaesquer bens como, 
causa transniitle-so a seus herdeiros. Ilropriação por utilidade publica de qualquer pre- vinculados não inlerronlpida ›unto, os trinta 

Arl. 9.° hicaiu abolidos todos os morgados dio, ou parle do pr•edìo pertencente a qualquer anhos anteriores á desta lei, olá di 
ou capellas, que reão fonrm registrados no praga vinculo; os bons que tenham de ser expropria- reilo ao registro, uma si quE este fado, seja 
ele dois andus no registro que se deve fazer mos dos fleaio desde lago livres e allodiaes, o ser- consignado por meio cie nina sentença pa§sada em 
governos civis (loa districios onde os Maus estão Noubão appl'icaveis as disposições cio artigo 2.'' julgado ou antes ou depois' da mesma prolUli1 ;, 
situados, nos termos do ldulo 3.° desta lei- unico. Se a expropriaçao'se não verihçp, fiação. 

Iinicv Os dois annos começarão a correr freara de nenhurl) efl'eitu a desvinculação. Art. 34 $50 pessoas compelenleS para re-
la publicaç'f,n do decreto do governo, que orga- AM 21. Os bens desvinculados Aro Virtude quererem o regisiro e pina iodos os actos no-
nJSai• o referido registro. Das dislloaliçõ(,s Wesla lei tomam a natureza de ceSSarioS.a fim de o levar' a eÌ'Glo as designa-

Art. 10,° Os itens desvinculados por elli'ito ; ivres e allodiaes • enr poder do administrador que das no artigo 7. . 
,das diursas disposições (leste titulo licani civil- até entro os tinha como vinculados, salvas as Art. 31;. Ilavendo opposição de qualquer in-
menie livres de (I;awWwr• encargos pios. excepções marcadas n'esta mestria lei teressado acer'c'a da natureza (Ias ' bens, era vir-

Art 11.° As pessoas que tiverem direito so- Art 22. A successõo dos vinculos, abras- tu(le •(la qual elles dever., es:lar sujeilos'ao regis-
br'e os Stnculos exislenteb nã(► poderão ex('r'('U1•, gelado vamos e Ame'a4 fica limilada aos lies- iro de filie ( rala o ar'loo 9, o praso dos dois 

quando ciles se abolil'em, sobre os Mis do ( ue, remientes, irmãos, filhos e netos de Mos do anuns marrado rio n1 mm) artigo só começa a 

files se compunham, mais direitos dos que li- adininisiru4or, salvas as excepções consignadas contar-se depois de passar em julgado a,senlença 
nham antes da promulgação (la presente, lei. ;'esta mesma i('i. que deve decidir a.queslão. 

M. 12.° Todos os bens desvinculados em unico. Extrnc•ta ebta . ordem de successoo, Arl. 36. A certidão do registro dós vinco 
-virtude das disposições dos artigos 1.", V. E os bens de xii lido tieain livres e allodiaes era tos, passada pelos goveruos chá ou pelo archivo 
6 ° , titulo 1.° , furam desde já livres o allo- poder do ultimo administrador. real da 'forre do `i'onibo, fica sonde a ;nica 
diae.s. ' 1 Ari 23, 0 adniiuialrador do morgado póde prova legal da natureza vincular, de quaesquer 

Art. 13.° Os bens desvinculados em, virtu- desvincular elo morgado lauto:; bens, quantos & bens cola exclúsãó clè outra pr(rca.' , ---
do dos artigos 15? e 22. °i ficam, o q eCeSSaIu N p que assmi irm nsara c•oiltitituk à,, pessoa.,, a (Jw_lnl - Art: 37. Um decreto roguilinentur do''go-rj r • v 

5f?)aia (lularados,, 1JvteS o abdigs era pwAr lios dever aburonto«s, uni pair'innonio eiluivale o a varria dplormina ra a fórma e os emolumentos do 
acluavs a(lininisirador'es esses alinivrilos; e com a PJJt'Pg,a d'"*P patri- i'egúlro,dos' vinculos. 

S 1." Se porém estes ao lempo da prolrlu, inonio fica cessando a obrigação de dar alimen- r TITULO l• 
fiação da presente lei livercill inirrwdialos sueces- tos. 

sores maiores ou por qualquer l;irina sus jurïs, 1.° A parte que se pôde desvincular por 
melade das ditos bens continuará a conscimara effeito cl'esle, artigo nãu ( leve era calo algúm ex-
nalureza vincular, até que, passando pela morte ceder a terça pavio dos bens do morgado. 
elos aclucies administradores (laia os que bojo `j 2. 0 processo que se deve seguir para 
são seus immediato3 sucei!ssoi'eS, se lama eiltao se Verificar• a llesviMmI a(i-lo de que trina o pr'e-
llvre (? allodial. Sente ar'llg0, sel•i1 0 irle•rno que esta ii í rnarLa 

2, ° Se o inrmedialo successor _tiver filhos para a alienação dos bens viuculados no artigo 
ao telilpo da pminulga(ão da pregenle lar, os dilos 16. 
bens conservarão na sua totalidade a natureza ( 3. Os adiuinistradores ele vinc~ em 
vincular, ale flue, passando peja ❑,orle do actual que se (Iei' éMa drewnManda, pódwn a Ndo o 

adminib%dor para o que hoje é seu imiinedibo len4m a;lnexarlhes buas (?quivalcnt('S nos que 

successor, Se torno então Livre e üllo(lial por elleito d '('llir tiverem sido desvinculados ('rem 

Arl, 1i.° .As disposições colhidas; nor. ar- airlra 1'orr"alidade iiwb cio (tile uma Pscri;)lura 
figos 1 .° , V, V, V, 1 J. ° , 96.° , 17 1, 2©.° , de anuxaç5u que assim o dec'fai'c, o 0 Campe-
e 23.° da presente lei, são desde já, aphlicavois tente registro. 
aos morgados e capellas actualmente existentes TITULO 11 
indepondeiltemerlte de , se achar feita) 0 1'f'f it;trn. M ,£Po1f('Óes es;)ecídes 

Ai-I. 1">." E' permiltido a qualquer admi- Ao, 21, Os vhwWos da casa de Br•agúca 

nistrador de viirculo abolir a sua natureza vin- continuam a regular-se pela mesma ordem d.? suc-
cular. cessão, e pelas inesluas condis t;es até aflui esta-

Art. d6.° i,' p,, :-nliltida á venda, parcial de belecidas. 
quacsrltler bons de vinculo ( no não excedam a Arl. 21;. 0 preceilo imposto pelo 'arli fio í.° 
terça parte de seu valor tola, com exc'lusi:a ap- não é applicarel aos iorgados de que fure nó 
pllcação para bemâNei'ias ❑ece.EsariaS ou tileis minísi adores ou iminedblos suecessores os pares 

do resto du rneSnlo vinculo, ou para o desonerar do reino, salvo se elios o reclamarem. 
(]os encargos que tiver. Art. X26. E' permillida a annexação lie 

5 1." E' lambem permillida a bypoiheca dos quaesquer bens aos vinculos de que trata o ar-
rendiiuenio3 dos mPS1,103- bens vinculados, por ligo anlccedelite. 
tempo que não exceda a dez anhos, até unia ler- Art. 27. E' garantido aos pares do reino 
ca parto da sita, loWHdad% com o fula de remir o direito de insiilair novos vinca los em bens 
dividas ou de fazer benfeitorias. de raiz, ou Idulos de divida publica podu-

¿• 2? Orlando houver venda e hvpolheca 11510 g za• Ag, l'2,' frei revogada, esl)e(.',iMinell!e lÓda 

1 1 unico. Urna lei especial regulara o modo Il lvgislacl poderá eles-ai'-SE a SQInrnli das ditas 0)et'a!'GCS •5 1 n •« •0 allteri0l' Pelaliva rl Cü ¡)('llad e lllUr-

alénl da lwSa parte do valor toAI do vinculo, de os instiluir, e as sigas condições. dados, o geral inento toda a legislação em con-
Art. 17.° 1;' permillida a subrogacão de bens TITILI.0 Ill irririo. 

vinculados, ou por outros bens livres, ou por ti- Do registra dos vinculos illandanros portanlo a todas as aul mddades, 
lutos de divida fundada norlugueza, e vice-versa, Ari. 28. Nenhuma instituição de vinculos a quem o conhecimento e, exec•uç.io da referida 
euni laico que haja igualdade de rendimentos. púde surtir elreilo algum scru ler sido registra- lei pertencer, (1110 a cunipraiu e fài anl cltniprir 

° 

Disjldsiroes gcr(res s•< < 1ì 
Ari. 18. Para lodos Ços processos' 11diçiles; 

(]lie dal vü!ttde d'ésilti le.i. tiverem d( s}t , i.rlslati-
rar, ou em r' 5 o aos Árlcu los aclualrnealc áV 
lentes, ou. en) relação , nos. que se rnslilubem de 
novo, é compelenle o foro da conlar(a, onde re-

sidir o adrnini!:1rador cio vinculo, ou aquelleènl 
que eMiVerin Alusio9ÀS bens que fizerem, 

objecto do processo. 
§ unico. llayendo bersK iodos em dNersas 

comarcas, o feiro será o da comarca onde residir 
o adi►linistrador do vinculo. 

Ari. 39. Para har o rendimento dos di-
versos bens dE que irada a pres,ouc ht servirá 
a ilia!riz paia a (') n!Hl►túçoo predial vigl'Ì úrio 

Limpo em (pie se Mer a operaçmo para a fluiu 

(leve regular a taxa do r(',(ldbnerllo. " t 
Arl. 40. A prestarão- do coinseniimento doi 

juiz lerá togar pata supprir a falta de consenti-
mento, que nos lonnos desta Iei lera de ser pá~ 
do pelo imntediato successor, ou por quaesquer 
() atros interessados nas questões vincuNi'Es, 
quando esse consenUrnenlo lenha sido recusado. 

unico. As dispogiçõcs Westo artigo não ve-
dam os- recursos que competu•er" ás 1)flJ'les, se-
gundo a legislação v'igenle. 

Art. 41. Todo o 'processo, assim judicial 
conto administrativo, a respeito dos vinculos 
actualmente existentes' ou dos que dç fuluro se 
creareur, será summarissinio. Adão pódenJ fazer-so 
vistorias senão a requerimento de parte, e á custa 
de quer" as req« girei•. 
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e guardar, tão irtciraniente como n'ella se contém. 
Os iiiiiiisti'os o secretarios de estado dos 

nc1•uc:ios do reino; doai neeocios ecelesiasticos e 
cie castiga, e, dos negocios da fazenda; a facam 
ilripl'lianl', publicar e. correr. Dada no paço das 
Necessidades, Necessidades, aos 30 de Julho ele 3360. —ÉIAlei, 
cone rubrica e guarda. — Marquez de Louló =_ 
Alberto Antonio de Moraes Carvalho— Antonio 
José ct'Avila. 

Sellamy], prisioneiro cio im-
€ztm°trclot° (ia RMSSia, ouvindo dizer 
qu(; Alid-cl-;puder se etl]perlliáii,a 
eltt proteger'' e alvar os christãos 
1 l Si''rUR, escilei'eu-•lhe a seguinte 

«Envio muito saudar aquelle que se dis-
tinguiu entre, todos ; que apagou o fogo da 
discordia e que arrancou a arvora da ini-
rnisadce, cujo aspecto se parece cora a ca-
beça de Satanaz. Gloria a Deus, que con-
cedeu ao seu servo a sua proprià guarda e 
a guarda da fé 1 Saude ao meu arraigo in-
timo, ao justo,Abd- el-Kader. 

«Que a palmeira da gloria e da honra 
floreçaul sobre o teu throno 1 Eu ouvi cou-
sas que os ouvidos desejariam expulsar, e 
que lis entranhas queriam lançar de si 1 
(,ousas horriveis aconteceram entre os mii-
sulinanos o os ehristãos que ou-
t►'orn tinham feito um tratado ele paz com 
os Knlifas. Os cal;ellos se me erriçaram na 
cribeça, e a pelle do roeu rosto, que era li-
sa enrugou-se, ao ouvir conlir os aéonteci 
mentos lameutaveis de Damasco. Eu disse 
cnt•2o l = O mal se apoderou do mar e do 
c•ontirtente 1-- N;lo, não foi pelo serviço de 
Deus, finas sini pelo seu proprio interesse, 
que os musulinanos de Damasco fizeram 
semelhantes cousas. Que venda tinham so-
bre os olhos os governadores 2 Porque ra-
zão varlaram em um mar de crimes 2 
-- « Porque esqueceram estas palavras do' 
propheta» — A quelle que commetter injusti-
ça contra um eliristão, que lhe negar o seu'' 
direito, que o obrigar a fazer o que fór 
salperior ás suas forças, e que lhe roubar 
os seus bens, será aceusado por miro rio 
(lia da r•esurreição.» --

«Que bellas palavras 1 
«Quando eu soube que tinhas estendi-

do as azas da misericordia e da bondade 
para cobrir com ellas os christàos ; quan-
do ouvi dizer que tinhas feito parar aquel-
tes que vioi;avam as leis divinas,, n.ão me 
tlspaiítou quo te tivesse cabido a victoria 
na arena dos louvores 1 .Agradaste-nie 1 Pos-
sa Deus dizei' outro tanto na hora supr'e'-
ina, em que nenl o dinheiro nem os subditos 
servem de cousa alguma.Tu fizeste reviver as 
palavras do proplicta enviado aos homens 
pela misericordia de Deus, e tu refreaste 
os que violam os seus decretos. Que Deus 
rios • defenda de quem. passa os limites que 
elle tracou 1 

«E' por isso que te manifesto a minha 
alegria e o meu contentamento n'esta car-
ta, ramo de flores colhidas no jardim do 
pobre prisioneiro em poder dos infleis, por 
decreto de Deus omnipotente. 

. <(SchaJ V1 o estrangeiro » 

A resp® lar dé AM-el-Eader 
I►iáe•(ü iilenos dig a (fie ser conhe-
cid,'11 (1018 icil,ores, Eil-(1t : 

«Gloria a 1)eos 1 hOuvor e Sau(le ao pro-
plwIa Mnfonia e a todos os prophotas 1 

•O pobrc,eni' •)reserrçl do rico, Abd-eI-

Kador, filllo >? ioiihied-Din-el Ilossaini1 ao ir- 1 
mão em Deos e querido Ulema. Seliarny1. 1 
Que Deos rios proteja, a elle o a mi(n, rio 
tempo do repouso e no da partida ! Que a 
paz e a misericordia divina vos sejam con-
cedidas 1 

«Ilecebr a tua carta e os teus anlaveis 
louvores. 0¿que nós+fizemos a favor dos chris-
tãos era um dever religioso e uni dever de 
humanidade. A nossa fé é a perfeição das 
boas qualidades. Ella contem tudo o que 
é louvavel e tudo o que sé deve' praticar . 
Todas as cousas virtuosas devem anilar com-
nosco como um cgllar ao pescoço. A injus-
tiça é condernnada em todas as nacòes, e a 
sua habitação é immunda. 

«0.propheta dissen:Quando cliega o dia da 
tentação, o homem perde o juizo por tal 
fórina, que a fealdade lhe parecé forniosura» 

Nós procedemos de Deos e para Deos 
voltaremos, Vivemos em um tempo em que 
poucos fieis deixam triuruphar a justiça ein 
sua casa, e por isso, os homens simples 
chegaram a crer que a grosseria, a cruel-
dade, a injustiça e a intolerancia eram aco-
lhidas iro islamismo l Que Deus invocado 
por nós, nos dê a paciencia de que hemos 
mister. 

Sabiamos que estavas em poder do im-
perador .,da Rússia, e que elle te fizera tini 
acolhimento_ digno de ti. Tarnbeiti sabcr1ws 
que, lhe pediste licença, para fazer a pere-
grinação de131e-ca. Peçamosa'Deosque ellet'a 
conceda. 0 imperador da Rússia é um grtin-
de inonarcha ; elle merece-os louvores que 
os que escrevem lhe dedicain. Eu espero 
,que o sultão da Rxissia usará para conti-
go nas suas obras, com benefieencia' ióual 
a que o sultão ele França tem usado para 
comigo. 

Esperamos ern Deos, unico adorado. 
«•IGrl-cl-f►rr.dc•, filho de 4louhi- l-Dinr>. 

I no nosso correspondcntsl 
, 

Faf, 20 de janeiro. 

Sendo eu rim acerrimo leitor d'esse 
muita luinirioso jornal, hei por varias vezes 
notado a ,queixa, que fcizem os correspon-
dentes das primeiras cidades do reino acer 
ca da faltarde materia, ou mingua de factos, 
que chamem a attencão'dos leitores: e quan-
do nas capitaes não lia coisa que torne in-
teressante uma corresponderici4, que forá 

i 

de que acabo de falt ar 
Que inateria poderá fornecer a urgi cor-

respondente esta pequena povoação do nos-
so irtinlio, a vetusta série do aguerrido D. 
figas Rafes, valoroso filho de 1). Fafes,gran-
diosos heroes na paz e na guerra ? 1 

Todavia merece alguma consideração o 
progresso niaterial, que lia feito de dia 
para dia, ('onde parece offi recer esperan-
ças d'nrn porvir ameno e proveitoso. 

pequena a terra corno disse, ruas 
neta assim deixa de oecorrer pior aqui urn 
ou outro facto, que merece ser publicado, 
e que desalia a attericão dós leitores, e de 
tal naturesa é o que voti contar-11-, es. 

No dia 16 foi a feira que n'es tes dias 
sé costuma fazer todos os mezes n'esta 

terra: a muita coiacorrencia de povo 'aomercado, e ainda o bilro tempo que havia 

sueeedido a essa quadra invernosa, que de 
lia muito nos flagellava, convidoti-riie a dar 
uun ipasseio até ao pasinatorio, e fazer 

nesta pequenina terra posta a par dessas 
QUIII TAr, NÃO SF„RIA .1 ali8'r+ .' i—Uni lionìeill. 

casado n5o r(,ava de M'l:;tuai'rEJ 5(',-n.10 pt'eto.. pCI'-
,uunt;ando-filara certo mitigo a razão "cl'isto:'cll•e rts 
poirdeu-lhe 

parle- dos feirantes-: apenas chego ao-.•pas-
scio,ou,-i e•,paliclirerii-se fervorosos sons inda--
sicaes, glFe répercuti,-Io em todas as r.Liati 
da villa : parei, e avisto irrita banda de nu-
sica; que acompanhada de grande illultidãU 
di:'pòvo, percorria as ruas... . 

Irão admil'ão ele certo os Ieitores,o mo-
ver-se-me acuriosidade de perguntar dual 
o ruotivo (' agueiro disparate. l,A 

A iiainha primeira pergunta colheu uma . 
resposta bastánte enibinitica «--isto é al-
IuslYa a(s5 quatro contos, de reis — .)) 

imaginem corno eu ficaria. depois de 
semilhantc resposta : o embaraço redobroú, . 
e então encontrei um patusco, gl.re résolveo 
o problema com a seguilltè .explicaç;ao do 
facto. 

Um r,eleziré boticario` (oir farrnaceiiticot 
por favor) (í'uma .fceguozia d'éste concelho 
a gEieii7 1lavinm sabido na : loteria 4Iles-t► 
par►ha nn's'' li corito`s :" de r6,— promovia 
agtrellés fes'tejus, que: já tinham conléçádo: 
rio (lfila antecedente l 11, 
0 lionlerrr ainda . não tinha recebido ç► 

que a sórte lhe havia lcgado, quando_;Ij<ï 
desperdiçava parte d'irmfi - comina cujo 
duplo lhe não. libertaria ttilvr;º os , seus bens 
do dominió' ela Senhora' D.• Ilypotlleca. . 

Quantos ii'aquc;lie`'dia: olhariam com , 
peznr para os seus- biilietes, em qucinto. 
r,quçllc poe em alaririe ' toda a feira ri de, 
Rafe COIri musica 8 gi'alld('S YOSCr1aS l 

Por hoje narra mais.. . •r•;,,r 

bl• il - 0 T i11•.AS 

Dr:zrsrevcra. — 0 Er.`°° Snr.- Antonio Feio 
dezistio da al)l3adia de Soirtelto: foi uma acção, 
d'um verdadeiro cavalheiro. a'aI ser posto a còn-
curso este bonì berxrl'icio : clizerrt qr(e i3 oppositor 
o snr•. doutor D.acio, mordomo tio 5rir. Arcehís=` 
po, e actual abbaile ela fl•egueaia (Ia I'ousá, -d'éa[o, 
concelho.. 

ri ü :í 
D•rsrrtirtFanr-;. — E' hoje a fc•wta das ( ancieias, 

a cluc nós cüaniá.niob de Ncissa liorá` ita`Gi•ac.a. 
A titia{;éüi. (' esta invocar-i#o fi•stejá'sc' hoje. 

na (:orle{;fiada caia toda' a saIcrnnidadc, e ` hoje, é 
que tecrn logar a, vcsperas ctasbn►¡)0ir.hadas•tpeta 
ealieila do sur. Arnaral. 

R âin9nhã a ran:ai i'i çle S..L'ri':á 
na fregtietia de 13ar.,eliinhos', ciri 1•avaìiileiras : és ta 
roniapem costsìnia sei•.Inliiac+ c0iicorri.cta, "sei.. 
rirraito j>er-to íla. viilá. 13e if IicJ;a chislìcuse nna 
finán dia, paira lioúka•aiios visitar o santo, advona-
rIo da bar'gsnta: 

E' lr;n'que nàoz quoro.'-guaiicto, me morra a 
Inidiler qu:: o publico iseiisc, gi1ë eu tílvc seiiti-
rrientt). 

4 ' s) 

')',(ilnn5r r.,i,sr: •' irt?. — Vóiton <tdias:dc•.Cai•o 
Verd(a para oxide lirilia hirto (lestera•ïdo lior 3 an-
nos por crinie de roubo, 'Manoel Sanipaio d'esta 
vilta. 

lliui i?•5I 09 II Iii,t10S. -- (lia &Volive& rÌe 

iS,1c1ne)1 o) A robtistez e .iperfeicoani(,n-. 
to da humaiúd,ado, ao arnor, dais. 
primos: É facto assentado lia Seculos  
da que ('uni nlodú indeterminado, gi>e,'4à 
finta dc . erusainento na raça humana, a 
união de, pes5c.ias ligadas j.i lrelosí vinçulo"s 

i 

dei sangirt, )roduz conseque leias (afia 5, ex-
r" . t 

plicando.se assi ii a deci.4d nCia e e'X, Y cÇ}(r,ào 

de-.1'amìlias aristocraticw;. 'Grandes rw,stres 
du sciencia IÓ? 1i1 as sncas°vigilia"s 
ao est;la:,c;citnciitu d,estc facto; tendu•o ( ut - 
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0 Leso D1: BARCELLOS. 

seguido em virtude, de abundantes dados 
.estatistieos com relação a unia larga serie 

de annos, 
0 matrimonio entre parentes aclia-se 

sumnianiciile generalisado nos paizes pro-
1,estantes, scrido mais frequentes os celebra-
dos entre primes-irmãis. 

Vão pois lá dizer aos primos que sacri-
fiquem o amor ao áforrnoscamento das ra-
•as. 

A este respeito diz um jornal heçpanhol, 
que em Genova co mecm-min as investigaç&s, 
d<os esta(lislas seguindo-se CuidadUsaliientç 
ris s-us vestigios na Aleinanha, nos Esta-
dos-Unidos, e ,na França. 

a Eis-agl.Ii, diz a mesma foilia, segundo 
os estudos feitos, as consequ(•ncias do ma-
triinonío entre parentes .proximos: 

«alvas mullieres prodüz com muita fre-
gtie-iicia a esterilidade. 

v Nos filhos, grandes e repelidas enfer-
rnidades; a maior pairte d'ellas ele naturesa 
nervosa, como a epilepsia, o Idiotistno, a 
surdo mudez, a paralisia ele. ; de natures.•i 
linfática as outras, como as escroftilas, a 
l)lithisica, e todas as demais afFecções domes-
ano genero, que arrebatam á humanidrule 
alma quinta parte dos seus individuos. Oti-. 
Iras vezes traz aos filhos urna simples d-a-
bilidade, e então, ou' morrem na infanuia , 
ou no caso que chegúem à puberdade , re-
,sistem com martyrios ás enfermidades e (í 
morte. Raras vezes todos os filhos duma 
familia • escapam a esta fatal influencia . 
Obsérva-sé a miado, que n'uºia mesma fa-
milia são vie(imas uns, e se salvam witros; 
n os atacados não o são sempre do mesmo 
modo.. 
•-•fia.---- --- - ---•=s-•-  - •m• 

.NOTICIA ESTRUI!GEIRAS--
Os movimentos separatistas na Am'cHea 

do Sul tomam uses proporções, é a sittiaç.Ió 
dos Estados-Unidos cada vez se complica 
mais, de sorte que .j4 se não pôde duvidar 
do triumplio d'aquelles. 

Espera-se que o conflicto entre a W-
riamarca e a Allemtinhá não trará a"giiér- 
ra, a penar dá lrii magem bell'ícgsa do rc:i 
da Prussia, e do ptirecer rias commissões 
da Dieta de Franefort. 

0 «Troles» do Londres, assegura que lrez 
•rándes potencias se oppoem á i vasão dos Esta-
dos da Dinaniarca, e que a Russia de:;.approva com-
pletamente os projeciosaltribuidos á Prussia. 

A sittiaç5o (Ia Italia está dependente da to-
mada de Gaeta, que se não pólo fazer espe ar 
,muito, visto estar sendo bombardeada por mar 
e por terra. 

BESP.te1109 ULECRAPiC". . 

BAHIA llE GAETA, 22 (offtcial•. — A prata 
abrio uni fogo vivissinio hoje ás 8 (Ia manhã. 
As nossas baterias responderam iuimedraiariicnlc, 
é ábi igararn a suspender o fogo: 

A esquadra entra em linha hoje ao meio 
dia. o fo,,o dos sitiadores contintia. 

NAPOLES, 19. — liem-se feito aqui nume-
rosas'rizúes. 

ROMA, 21. — 0 nuncio de Sua Santidade, 
e os ministros de Austria, Baviera, Saxunia, 
llespanha ficaram em Gaeta, e voltaram os iiii-
nistros ela Bussia, Prussia, e Portugal. 

PARIS, 2'2.--0 boletini politico do Moni-
teur diz que a presença em Gaeta chis ministro,. 
de Auslria, llespanha, P,aviora, Saxonia, e Pór-
tugal, não foi estranha á resolução do rei conti-
nuar a resislencia. 

LONDRES, 22. Ch`e9aram quatro milh6es 
de francos eia nietalico procedentes (Ia Ausiralia. 

TURiN, 22. -- A aOpinião> sustenta que a 
formação d'um reino da Italia unido o forte é 
conveniente á França. 

A « Perseverança» confirma a noticia de que 
Garibaldi reconiniendár•a a concordia e a conci-, 
liaç5o. 

0 mesmo periodico acrescenta que Garibaldi ideSta villa Se tens de arreniatar va-
eslá resolvido a obrar d'accordo com o Conde de ' 
Cavour. 

IMARSELILk, 23. — IIa noticias de Roma 
de 19. Os piemonteses Leni comprimido a insur-
rei(.•ão na provincia de Ascoli. Assegurava-se que 
depois de terem tornado os Tagliacoz-
zo tinham sido vencidos. 

Grande numero de olïzciaes realistas e pai-
zanos romanos tinham penetrado nos Abruzos. 

BAIIlA DE GRETA, 28 (por noite). — Con- 'desta inesina. 
tinuanios fazendo um , fogo mui vivo. A praça ¡ , 
curresponcle lentamente. Escrivão Sttriii(,nto. 

PAUIS, 20.—A'Patrie tlesmente a noticia 
de que as Lropà fraii•cezas se preparain a aban-
donar Ronia. 

pelo Juizo ordinario do, julgado 
d'Lspozeride, e cartorio do es-

crivão Pereira correm editos de 
tilinta ditas a requerimento (tos 
Administradores da ,St." C, da 
.vtisericordia dal freauezia de Fão, 
ta chamar os atizenl.es Joaq uim, e 
josé9 talhos que , fºenram (I(: Joa-
(1ºaitii Antonio de Campos  rntilher, 
Lambem da niesma, para rua se-
,`Midaa atidienciai depois 'dai cita-
cão verem offere;cer facção de li-

bello, jtiralar procui-a (-,ãio, e contes-
tai-o nos termos le-gaaïs até, final? 
sol) pena de revelia e lançtaº e-uto. 

i 
o (lira dez do corrente ºjaez de 
fever(?iro, tala '.l'ril)un al Judicial 

rios objectos de roupas, e peças de 
ogro, perteracentes a Jogo Jerony-
mo de Faria Velho Villas-botas, e 
mulher, desta villa,que se acha-
vam empenhados em poder de Vi-
etorina ErmelindaGonçalves Agra, 

1 x(;6.1 

1"1u1 Jl •7u01 
PORTO 

Loteria da Misericordia de 
Lisl)oa. 

3." EXTRACÇÃO DO 1.° TR1MI:STRE. 
PREMIO GRANDE 

U U m 

APliançados no Governo Civil do 
Porto, na conforinidade do edi-
tal de 28 ele Junho de 1 •(; O. 
Teem á renda nas suas casas ele Cambio, 

rua das Flores n.° 1 e 3, junto ti Igreja da Mi-
sericordia, e defronte da Conipanhia dos Vinhos 
n.° 90, bilhetes inteiros, a 0$600, meios , ditos, 
a 3100, quartos, a 1700, e cautelas de 500 reis 
e 250. cuja extracção terá logar no dia 5 de 
Fevereiro. 

Satisfazem todase quaesquer ertconimendas 
que lhes sejam feitas cias provincias, com toda 
a pontualidade, vindo acompanhadas do respec-. 
tivo iniporte; e remetem aos seus freguezes as 
listas dos prernios. 

oe^.cixc<se•auFszeraev•aanzrsza. ..• . .. reatsfyr•,  .,.  
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PUBLICAçxO PARA 11111 ILLUSTIIADA POR 

Editor—AlIRIGIO FAFES 

PuhIicar-se-ha mensalnieatc um pequcim volume que conterá tres biographias das mais con- " 
slderi,das notabilidades contunipíirarieas em leltras,.sciencias,, arLc3, e poliLica, coro os respectivos 
relratos executados com a maior fìdelicfado em gravura de macieira. Os pi•iiii iras volt1111 s, Isto é, 
o 1.° e o 2.°, conterão assuniptos não menos iniportantes, como abaixo-se v(ê, especilicadu. 

pr oro., de cada volume 120 rs.—Assignalura por co11ec,,(ìo 1 200 rs. 

` ' COLLECÇÃO DE 1? VOLU VII,S DE Gh PAGENAS 

1.°—t'ACI1OI,l;T:iS I,IT'l'i it.1°11:1.5  com o retraio elo auclor. 
hAí — poema variado, com o retrato do , -oe. 

ographias de—D. Gustavo — Zé Ribeiro — Vate ìleriães — com os retratos. 
h,°-13icgra )hias de-'Pulá— o treno — Luiz I'alineiro — idem. 
i. I3io raphias de—Ilercules l,ittcrario—Serpinha—lanas—idem. 
G.°-llio raphias de—Antonio Iapec.t.ro—,i til iosiriho—F. Paliada—i(lem. 
7.°—Biographias de—General l)a um—D. ,,Iagniíico Pcnafìcl—'Thalnri-di-lá—idem. 
8."—Biographias de—Camello Branco—Palirino Nogueira da Silva—idem. 
9.°—Biographias ele—Rabellinho—Curvo—Luso Latino—idem. 

10.°—Bion.laphias de—Bislri—Aprigio Fafes—Ferreira Patas—idem, 
11.°—Biographías de-7.é dos 1iiYilhc•es—Casalinlio—  lagálhães Lanceta—id(tn. 
12.°—Biographias ele—Eniilia Nevaela—Transborda— Conde de Cabral—idem 

Além doslas biorapliias a redacção lerá 
chorem as G4 paginas de cada volume. 

E,seriptorio da empresa na rua do S Pedro 
dirigida toda a correspondencia franca de porte. 

prometas algunias outras para o caso do ti-os não on-

de Alcantara n. 55, sobre-loja, aonde deve ser 

Publicou-se o 1.° voliriiie.—Vende-se nas lojas do Lavado, rua Augusta n. 31 ; Pereira na 
mesma rua n. 501 e no escriptorio deste jornal. 

} festa Redaccao subscreve-se, para a publiração da supra mencionada Bihliotlieca. 

e 

RARGELI,OS — Typographia de José Alves Vallongo o Sousa.— Rua Direita u.° 28. 


